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V tQZio'b 5ol- 

( ' ) 
COÍIDÁM os do Coníelho, e Defembârgo Niml» - 

de ELREY Noííb Senhor, &c. Viílos eí- 

ces Autos, que na fórma da Ley, e De- 

cretos de Sua Magellade fe fizerad íuMnia- 

rios aos RR. Jofeph Mafcarenhas, q.ue foy 

Duque de Aveiro; D. Leonor de I avora , 

que foy Marqueza defte Titulo; Francifco de Aflis deTa- 

vora, que foy Marquez do meímo Titulo; Luiz Bernar- 

do de Tavora, que foy Marquez do dito Titulo , D.Jero- 

nymo de Ataíde, que foy Conde de Atouguia ; Joíeph 

Maria de Tavora, Ajudante que foy das Ordens do Mar- 

quez feu Pay; Braz Jofeph Romeiro, Cabo de Efqua* 

dra da Companhia do Réo Luiz Bernardo de Tavora; An- 

tonio Alvares Ferreira; jofeph Policarpio de Azevedo; Ma- 

noel Alvares Ferreira , Guarda-Roupa do Réo Joíeph Mas- 

carenhas ; ejoao Miguel, Moço de acompanhar do mefmo 

Réojofeplt Mafcarenhas; e mais Depoimentos, e Papeis 

juiltos ; Aíiegaçoes , Artigos, e Defezas pelos mefmos 

Réos oflerecidas, &c. &c. &c. 

i E corno plenamente íèmoílra provado pelas confifsôes 

da mayor parte dos mefmos Réos, c por muitas teftemu- 

nhasde viíta, e faclo proprio , que com ellas concordaò, 

que o Réo Jofeph Mafcarenhas havia concebido huma teme- 

rária , facrilega , e implacável ira contra a Auguíla , e Sa- 

craíiílima Pèílòa de ELREY Nolfo Senhor, por haver Sua 

Mageílade deíarmado com as fuasReaes Providencias, ejuL 

tiílimas Ordens, as maquinações, com que o mefmo Réo ti- 

nha procurado artificiofa, e temerariamente, nad fó arrogar- 

fe no aélual felicillirno Governo deíles Reinos toda a per- 

niciofa influencia, que no mefmo Governo havia tido nos úl- 

timos annos do Reinado proximo precedente, mediante aau- 

thoridade de feu Tio Frey Gafpar da Encarnaçaõ; e naò fó 

que Fe julgaífem inhefentes aos bens Régios, ePatrimo- 

niaes da Caía de Aveiro, as importantes Commendas, que 

tinhaõ andado em vidas nos Adminiftradores da mefina Ca- 

ía, e em que (por militarem nellas asmefmas Regras dos Be- 

nefícios Eccleíiaílicos) nao podia o dito Réo pretender al- 

gum Direito, fem o fundar no titulo peífoal deque abfolu-, 

lamente carecia ; mas também por lhe haver o dito Senhor 

•a ....... v. da 



da mcíma forte impedido a celebração do matrimonio, que 

accelerada , e cubiçofamcnte havia a juftado entre leu li lho o 

Marquez de Gouvea , eD. Margarida de Lorena , irmã im- 

mediata do Duque do Cadaval D. Nuno Caetano de Mel- 

lo , com o veroíimil objeélo de confundir pelo meyo da- 

quelle matrimonio , como accellorio da fua propria Ca fa, a 

iíluftriflima Cafa do Cadaval, cujo aéhial Adminiftrador, 

menor, e fujeito ainda ao perigo das bexigas (taô funeftas 

para a fua Família.) alem de fe achar no eftado do celiba- 

to, procurava elle Réo embaraçar no mefmo tempo, que pef- 

íaíle ao eftado do matrimonio; fufcitando-lhe, e fomentan- 

do-lhe pleitos, e execuções, que pozeflem as rendas do mef- 

mo Duque menor em hum tal embaraço, que ncllas naô 

houveífem os meyos neceílarios para fe fazerem as defpe- 

zasdocaíamento , com que o mefmo Duque do Cadaval de- 

via procurar a continuação da fua illuftriílima , e digniffima 

Cafa. 

2 Moftra-fe mais, que o mefmo Réo D.Jofeph Mafca- 

renhas , fendo diabolicamente concitado por aquelles malig- 

nos efpiritos de foberba, de ambiçao , de cubiça , e de ira im- 

placável contra a Auguftiílima, e Beneficentiífima Peffoa.de 

Sua Mageftade , paliou logo a abrir o caminho aos outros 

abfurdos, em que depois fe deslizou pelas diligencias de al- 

liciar, e attrahir a fi todas as Pelfoas, que labia, que fe 

achavaõ ou juftamente feparadas do Real agrado do mefmo 

Senhor, ou iniquamente defcontentes do feliciílimo Gover- 

no de Sua Magelfade. Procurando alienadas ainda mais com 

os perniciofiífimos exemplos da fua facnlega detracçao , e do 

feu odío ao Real íerviço: Fugindo infamemente delle: Che- 

gando a proferir a blasfémia , de que para elle Réo era o 

mefmo mandarem-no hir ao Paço, do que cortarem-lhe as 

pernas: E chegando o feu temerário deíacordo a lilòngearfe, 

e ouvir com approvaçaô, e confentimento , que já naó tinha 

para onde íubir, fenaô para o 1 hrono , fendo Rey. 

3 Moftra-fe mais, que o fobredito Réo proleguindo efte 

infernal, e execrando lyftema de odio, e lediçaò infames •, 

ao mefmo tempo , em que entre elle , e os Religipfosjeíui- 

tas havia a implacável averfaó, e declarada guerra , que por 

todo o tempo do Minifterio do dito feu Tio P rey Gaípar da 

En- 



EncarnaçaÕ fez em toda efta Corte, e Reino , hum taó ge- Num. 

ral, e eftrondofo efcandalo; e em que depois do falecimento 

do ditoFrey Gafpar havia continuado notoriamente a mef- 

ma implacável averfaõ entre elle Réo , e os fobreditos Re- 

ligiofos Jefuitas; logo que eftes foraò defpedidos dos Con- 

feííionarios de Suas Mageftades, e Altezas, e que geralmen- 

te lhes foy prohibido o ingreífo no Paço com osjuftiífimos, 

e urgentiílimos motivos das maquinações , que tinhaõ feito 

para alienarem da amifade ,euniaõ de Sua Mageíhde algu- 

mas Cortes Eftrangeiras; e das formaes rebelliões, e declara- 

das guerras, com que haviaò inquietado o mefmo Senhor no 

Uraguay, e no Maranhaõ; devendo o Reo neftes termos em 

razaó do feu Officio , e ValTallagem fugir dos ditos Religio- 

fos da Companhia , como de homens empeíhdos; o fez tan- 

to pelo contrario, que artificiofa, e diligentemente, com hu- 

ma reconciliação repentina, e incompativelcom a fua infle- 

xível foberba, tratou de fe unir, e familiarizar com os mefmos 

Religiofos: Viíitando-os em todas as fuás Cafas com frequen- 

cia:Recebendo-os da mefma fórte na fua propria Cafa:Ten- 
do com elles muito largas feísoes: Prevenindo os feus fami- 

liares domefticos para lhe darem recado,logo que chega liem 

os taes Religiofos: E recomendando hum inviolável, caute- 

Joío , e inlòhto fegredo , fobre as reciprocas viíitas, quepaf- 

favaõ entre elle, e os fobreditos Religiofos Jefuitas. 

- 4 Moftra~fe mais , que os execrandos effeitos daquella 

reconciliação ( taõ incompativel com a foberba delle Réo , 

como com a conhecida arrogancia , e vingativo efpiritodos 

ditos Religiofos) foraõ : Hum, o colíigarem-íé todos os fo- 

breditos, e declara ré rti-fe por inimigos da Auguftiffima Pef- 

foa de Sua Mageftade,e do feu feliciffimo,e glorioíiffimo Go- 

verno: Outro, paliarem com aquella confederação até o hor- 

rorofo exceílo de fe aífentar entre todos elles de commum 

acordo nas Conferencias, que com o mefmo Réo íé tivcraõ 

em Santo Antaõ , em S. Roque , e na fua propria Cala, que 

o único meyo, que havia para fe effeituar a mudança do Go- 

verno do Reino , que fazia o commum , nmbiciofo , e deíef- 

tavel objeélo dos mefmos confederados, era ode fe maqui- 

nar a morte de ELREY Nolfo Senhor: Continuando todos 

a tratar em caufa commua fobre eíte facrilego , e infame 

a ii pio. 



projeéto : Promettendo osmefmosReligiofos indemnidade 

ao dito Réo na execução daquelle infernal Parricidio, com a 

reflexão de que tudo fe havia de compor , logo que acabafle 

a precioliflima, e glorioliflima vida de Sua Mageftade: Opi- 

nando os mefmos Religiofos, quenao peccaria nem leve- 

mente , quem foíTe parricida do mefmo Senhor: E fuftentan- 

do-fe todos eftes Machavelicos , deteftaveis, e ferozes enga- 

nos , piarufn auriurn offenlivos nos repetidos conventiculos, 

que entre os ditos Religiofos, e o mefmo Réo, e outros 

feus locios no mefmo delido, fe tiverao fobre efta infame, 

ç abominável conjuração. 

5* Moftra-fe mais, que profeguindo o Réo, e os fobre- 

ditos Religiofos a mefma confederação deteftavel, e infernal 

çonjuraçaõ, e obrando todos de acordo commum; paífarao a 

metter nellas a Marqueza D. Leonor deTavora, a pezar de 

toda a natural, e antiga averfao , que íempre tinha havido 

entre a dita Marqueza, e o mefmo Réo ; afllm pela oppofi- 

çaõ dos génios, como pela contrariedade dos intereífes: Pois 

quç nao obífante, que fempre houvera entre a dita Marque- 

za, e o Réo, huma declarada competência fobre qual fe ha- 

via de exceder na ambiçaó, e no orgulho} nao obftante a pun- 

gentiílima inveja, com que a mefma Marqueza fe affligia de 

yer a Cafado fobredito Réo exaltada lobre a deTavora em 

honra , e fazenda; e nao obftante haver o mefmo Réo feito 

ainda muito mais picante aquelle odio com o muito, que for- 

cejou na aufencia do Marquez Francifco de Aflis de Tavo- 

ra noEftado da India, para no tempo delia o privar dos 

Prazos de Margaride, e bens livres da fua Cafa: A pezar de 

tudo o referido , de tal forte obrou por huma parte a malicia 

dos ditos Religiofos Jefuitas, e pela outra a malicia do Réo; 

que effedivamente coníeguiraó metter a dita Marqueza na 

fua infame confederação. 

t 6 Moftra-fe mais em confirmação do referido , que en- 

trando a dita Marqueza na referida confederação; aflim ella, 

como os ditos Religiofos Jefu tas, trataraó de perfuadir a to- 

das as peílbas do feu conhecimento , e amifade , que Ga- 

briel Malagrida , Religiofo da mefma Filiação, era homem 

penitente, e íanto ; fazendo a dita Marqueza, como fez, Ex- 

ercidos efpirituaes, guiada pela direcção do dito Religiofo, 

mof- 



A V, J ✓ 
molhando, que feguia inteiramenteó&feus di&ames, e con-Num.XII. 

felhos; ecaufando com eftas oílentações de crença no dito 

Gabriel Mala grid a, e de fujeiçaõ ao feu efpirito, damnos taõ 

graves, e tao perniciofos, como foraõ: 1. Fazer eíta Ré a 

fua Gafa huma quotidiana Aflembléa de impropérios, e ca- 

lumnias., para concitar averfaõ, e odio contra a Real PelToa 

de Sua Mageítade, e feu feliciílimo Governo: II. Ser a con- 

verfaçaõ ordinária da mefma Cafa huma continua pratica de 

traições, e maquinações, contra a Real PeíToa do mefmo Se- 

nhor ; aífentando-fe nellas, em que íeria muito util, que o 

mefmo Senhor deixaífe de viver; efazendo-fe fobre eíte abo- 

minável principio na cafa da mefma Marqueza muitos dos 

ajuftes, e confederações,para fe cõmetter, e fuflentar o facri- 

lego infulto da noite de ties de Setembro do anno proximo 

paliado: III. Confederate a mefma Marqueza por aquella 

conformidade de fentimentos deteftaveis com o Duque de 

Aveiro, achando-fe com elle nos outros ajuftes , e maquina- 

ções,que fe fizeraõ em Cafa do mefmo Duque para fe privar 

ELREY NoíTo Senhor da fua precioíiílima , e glorioíiílima 

vida , a fim de que aífim ceífa/Ie o feliz Governo do mefmo 

Senhor: IV. Confederate também a dita Marqueza,além do 

referido Gabriel Malagrida, leu continuo , eabfoluto Dire- 

ctor,com osjefuitasjoaõ de Matos João Alexandre,e outros: 

V. Conílituirfe a mefma Marqueza huma das tres principaes 

cabeças delia barbara , e horrivel conjuração , para a propa- 

gar ; procurando com a fua authoridade; e artificio , pelos 

meyos acima declarados, e ©utros , metter na mefma conju- 

ração todas as Peiloas, que lhe foy pofllvel illudir: VI. Fm 

fim , aíTociarfle a mefma Ré immediatamente com os pérfi- 

dos, e facrilegos Executores do execrando infulto da noite de 

tres de Setembro do anno proximo paliado , contribuindo 

com dezafeis moedas para parte do premio , que fe deu aos 

infames , e deteftaveis monítros, que naquella infauíliflima 

noite difparáraò os facrilegos tiros, que fizeraõ os enormií- 

iimos eílragos , que todos deploramos. 

7 Moítra-fe mais, que profeguindo a mefma Marqueza 

aquelle abominável plano , etendo-fe arrogado a difpotica 

direcção de todas as acções do Marquez Francifco de Aílis 

de Tavora, feu marido ; de feus filhos, e filhas , genro; 

cu- 



: " cunhados} e outras PeíToas; abuzando infamemente daquel- 

la authoridade, com que a todos dirigia , para os perverter: 

Foy a que arrebatada por hum efpirito de Luciferina foberba 

de dominar, e da hydropica cubiça de adquirir ; allociando- 

fe a eftes fins com o Duque de Aveiro, e com os ditos Re- 

ligioíosjeíuitas , como fica moífrado } illaqueou impia , e 

deshumanamente na mefma confederação, e no horrível in- 

fulto da noite de tres de Setembro do anno proximo pa da- 

do , os ditos feus, marido, filhos, genro , cunhados, e ami- 

gos , como fe verá logo; fervindo-fe para inftrumento defta 

infernal obra naõ fó da opinião, que fingia ter da chamada 

fantidade do fobredito Gabriel Malagrida; mas também das 

cartas, que elle frequentemente lhe efcrevia para perfuadir a 

todos os feus parentes , a que folfem tomar exercícios a Se- 

túbal com elle Malagrida. 

8 Moftra-fe mais, que, em confequencia daquelles dia- 

bólicos antecedentes , o primeiro dos fequazes , que mifera- 

velmente fe precipitou na infamia da dita conjuração, foy o 

Marquez Francifco de Aílis de Tavora , fendo arraftadò a 

cahirnomefmo precipício pelas períuações da dita Marque* 

za , fua mulher j do Duque de Aveiro , feu cunhado ; e dos 

ditos Religiofosjeíuitas: De forte, que chegou a fazer a fua 

Cafa huma infame officina de confederações, traições, e ma- 

quinações , contra a alta reputação, e precioliflima Vida de 

Sua Mageíiade$achando-fe também com os mefmos abomi- 

náveis fins nas perniciofas praticas, e confederações, que fe 

tiveraõ, e fizeraõ em Cafa do Duque de Aveiro, para Xe mu- 

dar o Governo de Sua Mageftade , e fe privar o mefmo Se- 

nhor da fua preciofifiima Vida : De forte, que chegou a le- 

var ao mefmo Duque doze moedas, ou cincoenta e fete mil 

- e feifeentos reis , que lhe couberaõ pela fua quota parte no 

viliflimo premio, quefe deu aos dous Allaílinos ao diante 

declarados, antes de cometterem o infulto de tres de Setem- 

bro do anno proximo paliado: De forte , que logo ao tem- 

po do mefmo infulto , pela publica voz , e fama, e pela opi- 

nião, efciencia certa dos familiares de ambas as Calas, e 

dos íocios do fobredito infulto, foy reputado, e declarado o 

dito Marquez Franciíco de Aílis por hum dos Co-Réos da- 

quelle execrando delidlo: Provando-fe fobre tudo eípecifica- 

mente 



mente, que para elle concorreo, e que nelle fe achou em Num. XII. 

huma das embofcadas, que infamemente fe armarao naqueí- 

Ja funeftiífima noite detres de Setembro do anno proximo 

paliado, para que fe ELREY Noíio Senhor efcapaífede hu- 

mas, foííe cahir nas outras : De fórte que depois do referi- 

do delido, na mefma noite delle foy viílo, quando jfereco* 

Jhia das ditas embofcadas, na terra , que fica por detraz do 

jardim do mefmo Duque de Aveiro , praticando cOm os ou- 

tros Co-Reos fobre o mefmo delido, que todos acabavaò de 

auxiliar: E de fórte, que também fe achou na junta dos pa- 

rentes, ou antes Conciliábulo, que na manhã próxima fe- 

guinte ao infulto de tres de Setembro fe teve em cafa do mef- 

mo Duque de Aveiro ; increpando nelle liuns aos AíFaílinos, 

porque naó haviaó executado o golpe com todo o feu perni- 

cioíiíTimo effeito; e jadando-fe outros, de que o haveriaõ af- 

íim executado, fe ELREY Nolfo Senhor houveíle paliado 

pelas embofcadas, onde elles fe achavaõ de maó polia para 

o eíperarem. 

9 Moílra-fe mais, que o fegundo dos fequazes, que a 

dita Marqueza D. Leonor deTavora , o Duque de Aveiro, 

e os ditos Religiofos com elles confederados, mettcraô na 

mefma infame conjuração, illudindo-o pelas opinióes dos 

ditos Religiofos, pelo efpirito de Gabriel Malagrida , e pe- 

las calumnias contra a Auguftiílima Pefloa de Sua Mageíla- 

de, e contra o feliciílimo, e glorioíilíimo Governo do mefmo 

Senhor; foy o Marquez Luiz Bernardo de Tavora : Provan- 

do-fe contra elle Réo, que concorria em cafa do Duque de 

Aveiro quafi todos os dias, ou era por elle vilitado : Que 

por iflo fe achou prefente ás pernicioíiííimas praticas de ca- 

lumnias facrilegas, e de conjurações infames, que fe tiverad 

em cafa dos Marquezes, feus pays; e do Duque de Avei- 

ro : Que com eífeito entrou na fobredita confederação , of- 

ferecendo armas, e cavallos, para fe cdmetter o facrilego in- 

fulto : (^ue dous dias antes de elle fer cdmettido, havia man- 

dadocom cautelofa prevenção dous cavallos aparelhados, e 

cobertos com telizes para a cavalharice do Duque de Avei- 

ro : Que depois de haver cílado , contra o feu coílume, na 

tarde do mefmo dia de tres de Setembro proximo preceden- 

te ao mefmo infulto, de que fe trata, recatado, q fechado 

a com 



com o Marquez feu Pay , com Jofeph Maria de Tnvora icu 

Irmaõ, e outros, tratando fobre o mefmo infulto ; fe achou 

com efieito nascmbofcadns, que naquella funeítiífima noite 

de tres de Setembro do anno proximo paliado ie arm ara 6 

contra a Auguftifiima , c Preciofiífima vida de Sua M age ft a- 

de, para quefe eícapaíle de humas , naõ podefie deixar de 

perecer nas outras, que feachavao poíladas entre as duas 

quintas: E que em fim na manha próxima fegliinte ao di- 

to infulto da noite de tres de Setembro proximo paífado fe 

achou também na Junta de parentes, ou antes Conciliá- 

bulo , que fe teve em cafa dos Duques de Aveiro, incre- 

pando nella alguns dos circundantes aos Aífafíinos , que dif- 

pararaÓ os facrilegos tiros com o pretexto de naô terem ef- 

tes produzido todo o feu deteftavel efteito: e Iizongeando- 

fe outros, de que o mefmo abominável deliéto fe teria con- 

fumado , fe a carruagem de ELREY No lib Senhor houvef- 

fc paliado pelo lugar, onde a efperavab os que faziaò eíla 

barbara, e facrilega jaétancia. 

io Moítra-fe mais, que o terceiro dos fequazes , que 

os mefmos tres fediciofos, e deteílaveis Chefes metterao 

neíla infame conjuraçaÕ, e precipitarão neíte facrilego , e 

barbaro delidto, foy o Conde de Atouguia D.Jeronymo 

de Ataíde, genro dos fobreditos Marquezes Francifco de 

Afiis, e D. Leonor de Tavora; o qual fe prova que quar 

fi todas as noites concorria com a Condeífa fua mulher 

nas fediciofas, e abomináveis praticas, que fe tinhaõ cm 

cafa dos Marquezes feus Sogros: Prova-íe, que nasmef- 

mas praticas foy pervertido pela dita fua Sogra, até ao 

ponto de feguir em tudo, e por tudo os abomináveis di- 

dlames da dita Marqueza fua Sogra , e as deleitáveis dou- 

trinas dos Religiofosjefuitas, infpiradas por Gabriel Ma- 

1 agrida , João de Matos, e João Alexandre ; e de cobrar 

huma grande averfaó á Real Pelfoa , e ao feliz Governo de 

ELREY Noílo Senhor : Prova-fe , que poriífo concorreo 

com oito moedas para o indigniílimo premio dos Allaílinos* 

que difpararaõ os facrilegos tiros, e que entrara com os Je- 

fuitas, Malagrida ,JoaÕ de Matos , Joaô Alexandre, nella 

conjuração: Provando-fe finalmente, que eítcRéo foy fo- 

cjo nas eiperas, que fe fizeraõ a Sua Mageítade na meíma 



infauftiffima noite dc tres de Setembro do anno proximo Num.XII. 

paíTado : e que por iíTo a CondeíFa fua mulher fe achou na 

fátua, e deíordenada Junta, ou Aílembléa de parentes, 

que na manha próxima leguinte ao infulto fe teve na forma 

acima declarada nas calas do Duque de Aveiro, fitas 110 lu- 

gar de Belem. 

11 Moítra-fe mais, que o quarto fequaz, que os fobre- 

ditos tres Chefes, ou cabeças illaquearaõ neíla conjuração 

pelos modos, que ficaò relatados; foyjofeph Maria de Tá- 

vora, Ajudante das Ordens do Marquez de Tavora feu Pay: 

Pois que fe prova , que fendo efte moço , e verde Official 

pervertido pela Marqueza fua May nas perniciofiffimas pra- 

ticas, que em fua Cafa tinha , como fica moftrado , naõ fó 

entrou na confederação dos outros focios deite horrível de- 

liéto , dando-fe por defcontente, e aggravado do Governo 

de Sua Mageítade: mas também que fe achou nas infidiofas, 

e íacrilegas embofcadas, que na dita iníaufiifiima noite de 

tres de Setembro do anno proximo paliado fe armarao con- 

tra a preciofiffima vida do dito Senhor: Que da mefma for- 

te concorreo com os outros focios do dehéto 110 Conciliábu- 

lo , que fizeraó na mefma noite delle depois de comettido, 

quando fe congregarão na terra, que fica ao Norte dojar- ! 

dim do Duque de Aveiro junto á pranchada, que dá ferven- ) 

tia ás fuas obras: E que em fim fe achou também no outro 

Conciliábulo chamado Junta , ou Aílembléa, que na manha 

próxima feguinte ao infulto fe teve nas caías do Duque de 

Aveiro; fendo eíteRéo o que alli ( referindo-íé ao faéto mi- 

lagrofo de fe ter falvado a preciofiffima vida de Sua Mageí- 

tade) profeno as barbaras, e ferofas palavras: Capelo ho- 

mem nao havia de efeapar. 

12 Moítra-fe mais, que o quinto íèquaz, que os fobredi- 

tos tres Chefes, ou cabeças deita infame conjuração mette- 

raónella, e no facrilego infulto, que delia fefeguio, foy 

Braz Jofeph Romeiro; confiando pela fua propria confiífaõ, 

que defde o anno de 1749 vivera lempre com os Marquezes 

de Tavora Francifco de Aílis, e D. Leonor de Tavora, com 

os quaes foy naquelle anno para a India, e com os quaes 

voltou da mefma índia : Paliando de caía defies para a de 

feu filho o Marquez Luiz Bernardo de 1 avora: E fendo 
b Ca- 



( 10 ) 
Cabo de efquadra da fila Companhia, comprador da lua 

caía, e grande feu valido : Por cujas qualidades íe manifef- 

ta da fua mefma confiífaõ : Que o dito Marquez Luiz Ber- 

nardo de Tavora naó fó lhe havia confiado , o que na tar- 

de próxima precedente á noite do infulto havia paliado com 

feu Pay, e Irmaõ nos conventiculos, que com elle fizeraò , 

mas também que os ditos Marquezes de Tavora Pay , e Fi- 

lho o encarregaraô, pedindolhe fegredo, de guiar os tres ca- 

vados , que na noite do iníulto mandaraò aparelhar, armar, 

e dirigir ás terras, onde foy commettido o meímo iníulto : 

Provando-fe íobre todo o referido, que eíte Réo com cf- 

feito fe achou nas facrilegas embo içadas, que na noite, em 

que fc commetteó aquelle execrando deli£lo,fe armaraõ pa- 

ra efperarem a Sua Mageftade, fendo em huma delias o fo- 

cio, que eífeve na companhia do Marquez Francifco de 

Aífis de Tavora : E confiando, que também fe achou no 

conciliábulo , que os íòcios das ditas embofcadas forao fa- 

zer depois que fahiraó delias, na terra que fica ao Norte 

do Jardim do Duque de Aveiro. 

13 Moftra-fe mais, que o fexto, e fetimo fequazes, que 

o Chefe defia conjuraçaójoíeph Maícarenhas(antes Duque 

de Aveiro ) metteo nclla, foraÕ os Réos Antonio Alvares 

Ferreira, Guarda roupa, que tinha fido do mefmo Jofeph 

Mafcarenhas, e Jofeph Policarpio de Azevedo, cunhado do 

mefmo Antonio Alvares. Provando-fe plenamente quo o di- 

to Jofeph Mafcarenhas encarregou ao feu a£lual Guarda 

roupa Manoel Alvares de mandar chamar o dito feu Irmão 

Antonio Alvares: Que efte com efieito viera fallar ao dito 

Jofeph Mafcarenhas: Que o mefmo Jozé Mafcarenhas, fal- 

lando-lhe em huma barraca , que eílá por detraz do Jardim 

das fuas cafas de Belem, lhe participara em grande fegredo 

o mandato para efperar a carruagem,que conduzia Sua Ma- 

geftade da Quinta do meyo, para a Quinta de cima , onde 

eftá o feu Real Palacio, e de atirar em companhia delle Jo- 

feph Mafcarenhas com duas armas de fogo curtas contra 

a dita carruagem: Que mudando depois aquelle parecer, 

a (Tentarão ambos, em que elle Antonio Alvares faliaífc ao 

dito Jofeph Policarpio, que era feu cunhado , para que o 

aílociaíle no execrando crime de que fe trata : Que com ef- 

cá) feito 



feito aílim fuccedera , de íorte que ambos fícaraõ prátican- Num. XII. 

do com elle Jofeph Mafcarcnhas fobre as difpofições, pa- 

ra íè commetter o mefmo deteílavel deliéto : Que com ef- 

feito foraõ ambos os ditos Réos repetidas vezes a pé, e 

acavallo em companhia delle Jofeph Mafcarenhas para lhes / 

dar a conhecer a dita carruagem : Que para o dito effeito 

lhes mandara comprar dous cavallos defconhecidos, como 

effeélivãmente comprou o Réo Antonio Alvares, hum del- 

les a Luiz da Horta , morador no Pateo do Soccorro , por 

quatro moedas; outro a hum Cigano,chamado Manoel Soa- 

res , morador em Marvilla, por quatro moedas e meya: Que 

também lhes mandara o dito Jofeph Mafcarenhas coipprar 

armas defconhecidas, as quaes o fobredito Réo Antonio Al- 

vares nao comprara , fervindo-fe com o dito feu Cunhado ^ 

de huma caravina fua, de outra empreitada , e de duas piL 

tolas, que pedira a hum eítrangeiro, debaixo do pretexto de 

as experimentar, morador em cafa do Conde de Unhão , e 

que logo depois do infulto lhas havia tornado a reílituir: 

Que elías forao as armas, que os ditos Antonio Alvares, e 

Jofeph Pohcarpio haviao diíparado contra a carruagem,que 

conduzia Sua Mageflade na meíma funeítifiima noite de tres 

de Setembro do anno proximo paliado , em que fe commet- 

teo oíníulto : Que o premio, que por elle receberão eftes " 

dous ferociífimos Réos do dito Mandante Jofeph Mafcare- 

nhas, forao quarentas moedas; dezafeis por hnma vez, qua- 

tro por outra, e vinte por outra : Que logo que deícarre-^ 

garaô as ditas armas fobre o efpaldar da carruagem, que 

tranfportava o dito Senhor, vieraò elle Antonio Alvares, 

e o dito feu Cunhado correndo pelas terras até fe metterem / 

na calçada , que vay por fora da Quinta do Meyo, da qual 

fahindo pela traveíla do Guarda mór da Saúde, fe retirarão 

logo para a Cidade de Lisboa : E que em fim vindo o Réo 

Antonio Alvares Ferreira dous dias depois a cafa do íobre- 

dito Réo Mandante, por haver fido por elle chamado, o in- 

crepara muito, dizendolhe: Que os tiros nao haviao preJlado'y 

proferindo ( com o dedo na boca, e muito defafogado) as 

palavras: Calurda , que nem o diabo o pôde fabcr, fe tu o nao 

dtjferes; e recomendandolhe, que nao vetideffe logo os caval- 

los , porfe nao fufpeitar. De forte, que eítes horroroliflimos 

b ii Réos 



Réos Antonio Alvares Ferreira, e feu Cunhado Jofeph Po- 

licarpio de Azevedo foraó indubitavelmente os dous ferocif- 

fimos monftros:, que difpararaõ os tiros, de que a Real Pef- 

fca de Sua Mageftade recebeo os facrilegos golpes, que a 

honra , a fidelidade, e o amor filial dos Vaílallos deite 

Reinos deploraó com infinitas lagrimas. 

. 14 Moítra-fe mais, que o oitavo fequaz, queomef- 

mo Chefe]ofeph Mafcarenhas meteo nelta conjuraçaõ, foy 

o Réo Manoel Alvares Ferreira, o qual mandou chamar, 

e chamou repetidas vezes o facrilego Allaífino Antonio Al- 

vares Ferreira feu Irmão: o qual miniítrou ao meímo Jo- 

feph Mafcarenhas os capotes, e cabelleiras, com que fe dif- 

fàrçou na noite do iníulto : o qual guardou em profundo 

lilencio até o tempo em que foy prezo , o claro conheci- 

mento , que o dito feu Irmão Antonio Alvares lhe ha- 

via dado tres, ou quatro dias depois do infulto da noite de 

I tres de Setembro do anno proximo paífado, do mandato, 

l que recebera do dito Jofeph Mafcarenhas para o mefmo ín- 

/ iulto, e da facrilega execução, que lhe havia dado: e o 

\ qual em fim foy o que na Quinta de Azeitão commetteo a 

reíiítencia, com que tirou a efpada da cinta ao Eícrivaó 

Luiz Antonio de Leiro, quando honrada , e refolutamente 

fufpendeo o íobredito Jofeph Mafcarenhas na fugida, que 

intentou fazer. 

• 15 Moítra-fe mais, que o nono fequaz, que os referi- 

dos Chefes metteraõ neíta conjuração, foy Joaó Miguel, 

■ criado de acompanhar, e grande confidente do fobredito 

Réo D. Joíeph Mafcarenhas o qual confiando pelo nome 

de foaõ, que na dita noite de tres de Setembro do anuo 

proximo paliado foy hum dos íòcios do infulto , de que íé 

r trata , veyo depois a declarar leu meímo amo, que efte 

Réojoaò Miguel era o Joaó, que com elle fe achava aí- 
íòciado debaixo do Arco, donde o mefma Jofeph Mafca- 

renhas difparou o tiro , que errou fogo contra o Bolieiro. 

16 Mofira-fe mais, que com todas as confederações , 

Sociedades, e auxílios, que ficaõ relatados, diípozerao, e 

executarão os fobreditos tres Chefes, ou cabeças defia con- 

jiiraçaõ, e feus focios acima declarados o horroroíifiimo in- 

fulto da-referida noite de tres de Setembro do anno proxu 

f- • - mo 
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rno paíTado com huma total premeditaçaÕ, crueza, é feroci- jqr um. XII. 

dade, que fendo o mefmo infulto de incomparável atroci- 

dade, e efcandalo pela fua fubftancia, ainda íe fez muito 

mais aggravante , e muito mais efcandalofo , e pungente 

pelo modo , com que foy perpetrado na maneira feguinte. 

17 Moítra-fe mais, que depois de fe haver eítabelecido 

pelos dous Chefes deífa infame conjuração Jofeph Mafcare- 

nhas, e D. Leonor de Tavora, huma fordidiílima colleéta , 

em que contribuirão os outros íocios acima declarados para 

fe prefazer a infignificante quantia de cento e noventa e 

dons mil reis, que fe deraó em premio aos dous barbaros, e 

ferozes Aííàílinos Antonio Alvares Ferreira , e Jofeph Poli- 

carpio : Depois de haver o Réo Luiz Bernardo de Tavora 

mandado dous dias antes do infulto os dous cavallos perpa-) 

rados, e armados, que para elle fe cometter havia pofto dei 

prevenção na cavalharice do Réojofeph Mafcarenhas: De- 

pois de haver o outro RéoFrancifco de Adis de Tavora 

também mandado para a mefma cavalhárice do Réo Jo- 

feph Mafcarenhas os outros tres cavallos, que para ella di- 

rigirão na noite do infulto o Cabo de efquadra Braz Jofeph 

Romeiro, e o Bolieiro Antonio Jofeph : Depois de haver 

o mefmojofeph Mafcarenhas mandado na meíma noite pre- 

parar também, e poílar nas terras, que ficaõ por detraz da 

barraca do feu Secretario Antonio Jolèph de Mattos, os ou- 

tros cavallos do feu proprio ferviço,chamados Serra,e Guar- 

da mór, com as duas facas chamadas Falhava , e Coimbra: 

Depois que com os fobredítos nove cavallos, que com os 

dous dos infames, e ferozes executores Antonio Alvares, e 

jofeph Policarpio , perfizeraó o numero de onze cavallos, 

e outros tantos focios do deliéfo, que a elle forao montados; 

fe poftaraõ rodos divididos em ditferentes partidas, ou em* 

boleadas no pequeno efpaço da terra,que medeia entre a ex- 

tremidade Septemtrional das cafas da Quinta chamada a dó 

Meyo^e a outra extremidade Meridional da Quinta chamada 

a de Cima por onde ELREY Noífo Senhor coffuma recolher- 

fe, quando fahe particularmente, como fuccedeona noite do 

horroroíiílimo infulto,de que fe trata neites Autos, para que 

efeapando das primeiras das ditas efpet as, pereceífe nas ou- • 

tras q a ellas fe feguiaõ,a preciofiílima vida de S. Mageílade. 
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18 Moítra-fe mais , que havendo o mefmo Senhor do- 

brado a efquina da dita extremidade Septemtrional das re- 

feridas caías da Quinta do Meyo, logo immediatamente fa- 

hira do Arco, que no dito lugar fe achava, o íobredito Che- 

fe da conjuração Jofeph Maícarenhas; o qual aílbciado com 

o íeu criado, e confidente Joaõ Miguel, e o outro dos Réos 

) deite delicto, desfechou contra o Cocheiro Cuítodio da 

Coita , que conduzia Sua Mageítade , hum tiro de baca- 

marte , ou caravina, o qual errando fogo , e avizando o di- 

to Cocheiro, com a pancada que deu, e lume que ferio , 

o obrigou a que fem declarar a Sua Mageítade o que havia 

viíto, e ouvido, aprefiafíe os machos de tal forte, que elie 

Cocheiro pudèlfe efeapar aos mais tiros, que temeo , por 

ter viíto desfechar aquelle, que errou fogo com o intento 

de o matarem, fendo o erro deite tiro difparado contra o 

dito Cocheiro o primeiro milagre, com que a Divina Omni- 

potência foccorreo naquella funeítifilma noite a todos eítes 

Reinos com a prefervaçao da preciofiílima vida de Sua 

Mageítade, que feria impoífivel, que pudeífe efeapar, fe 

havendo cahido morto o dito Cocheiro daquelle infame ti- 

ro , fioafie facrifícado o meíino Senhor nas mãos dos horrí- 

veis monítros, que fe achavab armadefè contra a íua Auguf- 

tiífima, e Preciofiílima vida em tantas, e tao próximas em- 

bofeadas. 

iç) Moítra-fe mais,que em razaò dos acelerados paífos, 

com que o fobredito Cocheiro procurou falvarfe dos referi- 

dos tiros, que vio contra ii ameaçados : naó poderão os 

dous ferociílimos executores Antonio Alvares, e Jofeph Po- 

licarpio, que fe achavaó poítados na efpera, que proxima- 

mente fe feguia junto ao boqueirão do muro novo, queal- 
li fe levantou ultimamente defearregar com tanta facilidade, 

como pertendiao , os infames tiros fobre o efpaldar da car- 

ruagem , que tranfpoi tava o dito Senhor, eícolhendo o lu- 

gar para os diípararem. Pelo que feguindo a galope a dita 

. carruagem, defcarregaraô, como lhe Poy poílivel, fobre 

o mefmo efpaldar delia os dous facrilegos, e execrandos ti- 

ros, que depois de haverem feito na mefma carruagem , e 

. nos veítidos que ornavaô o mefmo Senhor, todos os eítra- 

gos, e rumas, que fe manifeítaó dos inefmos Autos do cor- 

po 
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po de deli&o, paíTarao a fazer na Auguftifiima, e Sacratif- Num 

lima Peífaa de Sua Mageftade as graviífimas, e perigofiífi- 

mas feridas, e dilacerações, que defde o hombro, e bra- 

ço direiro, até o cotovelo pela parte de fòra , e de dentro 

do mefmo braço fizeraó, além das ditas feridas , e dilace- 

rações huraa confideraveí perda de fubíiftancia com grandes 

cavidades, e diíferentes golpes , dos quaes chegaraó íeis a 

o lien der o peito , fahindo de todos hum grande numero de 

grolfa munição. O que bem manifeftou por huma parte a 

ferocidade com que a dita grolfa munição fe preferio ás 

balas, para aííin fe fegurar com mais ferteza o funeftiífimo 

obje&o daquelle barbaro, e facrilego infulto. E pela outra 

parte, que efte foy o fegundo deciíivo milagre, que a Di- 

vina Omnipotência obrou naquella infauftiílima noite em 

commum beneficio defies Reinos , e todos os feus Domi- 

mos} pois naõ cabe na ordem dos fuccelfos, nem fe pode 

reduzir de nenhuma forte á eventualidade dos accafos, que 

110 pequeno efpaço de huma carruagem entraífem duas car- 

gas de grolfa munição , difparadas por femelhantes armas, 

leni deltruirem total, e abíolutamente as peífoas , que fofi- 

lem na dita carruagem. Vendo-íe por ifio com evidencia 

clara, que fò a Maó Omnipotente podia ter forças em tao 

ftmefto accidente para defviar os mefmos facrilegos tiros, de 

íórte que hum fó oífendelfe de raípao á parte exterior do 

dito hombro, e braço; e que o outro palfaífé por entre o 

me imo braço, e o lado direito do corpo, offendendo as ex- 

terioridades, fem que tocaífe parte alguma , que foífe prin- 

cipal. 

20 Mofira-fe mais, que a efte íegundo milagre fe accu- 

mulou outro terceiro , igual, ou ainda mayor: Pois que 

iervindo-fe Deos nolfo Senhor naquella tao critica conjun- 

tura do heroico valor, e da conftantifiima ferenidade, que 

tao diftintamente brilhao entre as Regias , e Auguftiftimas 

virtudes de Sua Mageftade , para preíervar em beneficio in- 

comparável noífo a íua precioíifiima, e beneficentifiima vi- 

da : fervindo-fe, digo, Deos noífo Senhor deftas Reaes vir- 

tudes , como de inftrumentos da fua Divina Omnipotência , 

para nos nianifeftar os íeus prodigies; naó fó padeceo Sua 

Aiageftade na fua Real Peífoa aquelles inopinados ; e dolo- 

i rofiílimos 
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rofiílimos eftrngos, fern proferir huma fó palavra, que foaf- 

fe a queixa; mas ponderando logo naquelle funeftiílimo mo- 

mento com illuminado ,. e conltante acordo, que todos os 

paílos, que adiantaíle para o feu Real Palacio, o poriaó em 

mayor diitancia do Cirurgião mór do Reino , que vive na 

Junqueira, e que a grande perda do feu Régio fangue, 

que eftava fazendo , nao podia darlhe tempo para as tres 

demoras, que faria, em paífar ao Palacio de Nolfa Senhora 

da Ajuda, em fe mandar delle á Junqueira para fe chamar 

o Cirurgião mór do Reino , e ein vir eífe da Junqueira ao 

dito Palacio; tomou Sua Mageftade a prodigioía refoluçaó 

de mandar logo retroceder a carruagem , para paliar imme- 

diatamente do lugar, em que fe achava, a cafa do dito Ci- 

rurgião mór do Reino : onde naõ permittindo , que fe lhe 

deícobnftém as feridas, fem dar ao Supremo Senhor as gra- 

ças pelo Sacramento da Penitencia aos pés de hum Miniífro 

Evangélico, com quem fe confelfou, pelo incomparável be- 

neficio , que lhe havia feito em lhe falvar a vida de taó gran- 

de perigo; paliou com o inefmo Meneio, ferenidade, e 

conftancia a foffrer o trabalho da cura; cujo acerto tomou 

também a Divina Omnipotência por outro inftrumento para 

felicitamos com a coníervaçaó da preciofiílima,e beneficen- 

tiílima vida de ELREY Nolfo Senhor: Sendo o heroico fi- 

lencio de Sua Mageftade no tempo do infulto , e a fua ik 

Juminada refoluçaó , com que retrocedeo depois daquelle 

ferino attentado, os que conílituiraó efte terceiro milagre 

da Omnipotência Divina; porque aflim evitou Sua dita Ma- 

geftade os outros perigos, de que nao poderia efcapar , fe- 

gtijndo o caminho por onde le coftumava recolher ao feu 

Palacio, quando no tal caminho havia de fer precifamente 

encontrado pelas differentes embofcadas dos outros malva- 

dos focios do deliéto, Réos defte nefando , e horrível inful- 

to , que 110 melnio caminho eftavaó de maó pofta armados 

para efperarem ao dito Senhor, no cafo ( que fuccedeo ) de 

fe haver falvado da crueldade das primeiras duas das ditas 

embofcadas. 

21 Moftra-fe mais, que os fobreditos Réos aftbciados 

para aquelle deteftavel, e enormiftimo deliélo, fe achavaó 

nellc taó cruel, e taó barbaramente endurecidos, e defam- 

parados 



parados dos auxílios da Divina graça, que depois de fe ha-Num. XII. 

verem retirado pelas differentes veredas , e defvios , que 

conítaõ deites Autos: Por huma parte ajuntando-fe logo 

outra vez ainda na mefma noite, depois das íobreditas reti- 

radas, no caminho que paíla pela extremidade Septemtiio- 

nal do Jardim do Réo Jofeph Maícarenhas: em vez de da- 

rem finaes de que tinhao os corações rotos de dor, na coníi- 

deraçaõ do enormiílimo , e pernicioíiílimo mal, que pouco 

antes tinhao feito; muito pelo Contrario fe jaétaraõ, e glo- 

riarão delle huns com os outros: batendo o lléo Joíeph 

Maícarenhas, então Duque de Aveiro , em humas pedras 

com a caravina , ou bacamarte, que lhe tinha errado íogo 

contra o dito Cocheiro Cuítodio da Coita , e dizendo com 

ira , e enfadado contra a mefma caravina as infernaes pala- 

vras : Falhao-te os diabos, que quando eu te quero , nao me fer- 

ves : Paliando o Réo Francifco de AíTis, entaõ Marquez de 

Tavora, com duvida fobre haver Sua Mageítade perecido 

nos facrile^os tiros, que fe haviaõ difparado: Tornando o 

mefmo Reo Jofeph Maícarenhas a proferir as outras pala- 

vras infernaes: Nao importa, que fe nao mor reo, morrerá: 

Replicando a eítas palavras outro dos ditos focios, e aggrcf- 

fores, com a blasfémia da ameaça : 0ponto he elle fahir &c.: 

E perguntando o outro Réo Jofeph Maria de Tavora com 

grande defenfado pelo focio Joaõ Miguel; porque ainda al- 

li nao havia chegado: E pela outra parte tornando logo 

a congregarfe em cafa do fobredito Réo Joíeph Mafcare- 

nhãs na manha próxima feguinte ao fobredito execrando in- 

íulto em huma Allemblea, ou Conciliábulo de parentes,con- 

tinuarão nella por effeito da mefma inflexível crueza, bar- 

bara defefperaçaõ, e laítimofo defamparo dos auxilios de 

Deos, em accufarem huns os Aífaflinos Antonio Alvares, e 

Jofeph Policarpio, porque nao haviaõ applicado os tiros de 

forte, que confumaflem todo o feu pernicioíiflimo intento; 

em fe jaétarem outros de que haveriaõ confámado õ mefmo 

execrando intento, fe ELREY Noflb Senhor houvefle paf- 

fado pelas embofcadas, onde elles fe achavaõ de maõ poP 

ta para o efperarem; e em cevarem outros a fua ferocidade 

com a reflexão de que Sua Mageítade naõ haveria efcapado 

com vida, fe houveífe profeguido o caminho por onde or- 

c dinariamente . 
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( dinariamente fe coftumava recolher; aíTim como tinha retro- 

/ cedido pela calçada da Ajuda para o fitio da Junqueira. 

22 Moftra-fe mais, que ainda quando houveílem falta- 

do , como coftumaô faltar em femelhantes cafos, todas as 

exuberantes, e concludentes provas acima referidas,que neí- 

tes Autos verificaõ com outro evidente milagre a torpe exif- 

tencia defta horrenda conjuração , e as culpas de cada hum 

dos Réos, por ella confederados; baftariaó as prefump- 

çoens de Direito, que condemnaò os Chefes , ou cabeças 

da mefma conjuração, para ferem por cilas caftigados com 

todas as penas de Direito , e com as mais que Sua Magef- 

tade foíle fervido permittir: Pois que fendo cada huma das 

mefmas prefumpçóes de Direito reputada por verdade om- 

nimoda, e por prova pleniflima, e liquidiífima, que defobri- 

ga de outra qualquer prova, e que grava aquelle, que a 

tem contra li, com o encargo de fazer outras provas con- 

trarias, que fejaõ taõ efficazes , e fortes, que concluaò: 

Nao he huma ío, mas muitas as prefumpçóes de Direito, 

que contra íi tem os mefmos Chefes defta conjuração, prin- 

cipalmente o Réojofeph Mafcarenhas, que foy Duque de 

Aveiro, e os pervertidos Religiofos da fagrada Companhia 

de Jefus. 

23 Moftra-fe mais em confirmação do referido , que 

prefumindo o Direito, que aquelle que foy máo huma vez, 

o ferá fempre em outras maldades do mefmo genero , da 

que tem comettido; nao foy huma íó, mas antes foraò mui- 

tas, as iniquidades, que eftes dous Chefes maquinaraõ con- 

tra a Augufta Pefloa , e contra o feliciílimo governo de 

ELREY NoíTo Senhor, por huma ferie de fados continua- 

da defde os princípios do feliciílimo Reinado de Sua Ma- 

geftade. 

24 Moftra-fe mai$ pelo que pertence aos ditos Religio- 

fos jefuitas, que vendo eftes, que a fuperioridade das lu- 

zes, e o incomparável difcernimento do dito Senhor, os 

privava de todas as efperanças de confervarem nefta Corte 

o difpotifmo, que nos negócios delia fe tinhaõ arrogado : 

Vendo , que fem aquelle feu abfoluto difpotifmo nao pode- 

riao de nenhuma forte cobrir as ufurpaçóes, que tinhaò fei- 

to na Africa, America, e Afta Portugueza ; e muito me- 

nos 

* 



nos palliar a declarada guerra , que. tinhao accendido Com Nufti.XII. 

huma formal rebelliaò no Norte, c no Sul do Eftado do Bra- ' 

fil: Maquinaraò as mais calumniofas, e detefiaveis fuggeí- * 

toes, e intrigas, contra a Alta reputação de Sua Mflgcftade* 

e contra o focego publico deites Reinos; para afiini aliena- 

rem do mefmo Senhor os Nacionaes, e Eitrangeiros; haven- 

do repetidas vezes tentado differentes projectos execrandos 

para excitarem fediçòes dentro na mefrna Corte , e Reino; 

c concitarem contra o mefmo Reino, e Va fiai los delie o fia- 

gello da guerra: Concluindo-fe por tudo o referido, que ha- 

vendo comettido os fobreditos Rehgioíos todas aquellas ini< 

quidades contra ELREY Noífo Senhor, e contra o feu Rei- 

no; fe achaó por iífo nos proprios termos da fobredita Re- 

gra , e preíumpçao de Direito , que delia fe tiraria fempre 

quando o mais faltaífe, para fe entender, que elles depois 

loraó os que maquinarao o iníulto, de que fe trata,em quan- 

to nao mofiraífem, que outros foraò os Réos delle por mo- 

do concludente. 

25 Mofira-fe mais em mayor confirmação de tudo o re- 

ferido , que nao prefumindo o Direito , que hum grande de- 

licto fe cometia, íem hum grande intereífe : Prèfumindo 

por iífo, que o que no mefmo deliCto tem o intereífe , fov 

aquelle , que cometteo o tal delicto, em quanto fe nao juí- 

tifica evidentemente, que outro foy o Author delle: E ten- 

do os fobreditos Religioíos todos os grandes intereífes, que 

ficaõ relatados, e que manifeítarao pelos feus proprios fá- 

étos nefta conjuração, em fazerem cellar com a preciofifii- 

ma vida de ELREY Noíío Senhor o fehcifiimo Governo de 

Sua Magefiade : Efia íò preíumpçao de Direito bailaria 

também para fe haver por liquidiífima prova, conforme a 

Direito, de que os taes Religioíos foraò os Réos deite exe- 

crando delicto; principalmente, quando fe confidera, que fó 

a fua ambiçaò de conquiftarem os Dominios deite Reino, 

poderia ter alguma proporção, e paridade com o infulto in- 

fauítamente comettido na referida noite de tres de Setem- 

bro do anno proximo precedente. 

26 Moltra-íé mais ainda em mayor confirmação das pro- 

vas , que neíles Autos fe achaõ contra os ditos ReJigiofcs, 

e das que também contra elles refultaò das prefumpçòes de 

c 11 3 Di- 

j 
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Direito acima ponderadas} que todas as referidas provas íe 

fazem de forca invencivel,quando íe confidera, que ao mel- 

mo palio , em que ElRey NoíTo Senhor toy delconcertam 

do , e defumando aquellas maquinações dos oitos Ivehgio- 

fos, defpedindo os ConfeíTores Régios daqueila I rohfiaõ, e 

prohibindo a todos os outros Rehgiofos delia o ingrello 110 

Paço : Se vio por huma parte , que quando , a vilta de tan- 
tos^defenganos, deviaõ humilhar fe} o íizeraÔ tanto pelo con- 

trario , que publica, e defcobertamente foraõ crefeendo em 

arrogancia, e foberba } jactando-íe publicamente, deque 

quanto mais o Paço os defviava,mais a Nobreza íe lhes unia} 

ameaçando com igual publicidade caítigos de Deos contra 

o mefmo Paço; e fuggerindo per fi,e pelos feus fequazes,ate 

os fins do mez de Agofto proximo paliado, que a precioíiíii- 

ma vida de Sua Mageítade, havia de fer breve} avizando-o 

a film em repetidos correyos a diBerentes 1 aizes da Luiopa} 

checando a explicar,que o mez de Setembro proximo palia- 

do havia de fer o termo da mefrna Auguítiffima, e precio- 

fifiima vida} e eferevendo Gabriel Malagrida a difieientes 

Peífoas deíla Corte os ditos funeftiílimos prognoíbeos em 

tom de profecia: E íe vio pela outra parte contradicloria , e 

repentinamente, que fendo prezos os Reos deita horrível 

conjuração na madrugada do dia treze de Dezembro proxi- 

mo precedente } logo no correyo immediatamente legiunte 

de dezanove do referido mez de Dezembro, eícrevendo pa- 

ra Roma o Provincial JoaÕ Henriques, e outros dos íeus 

Relidofos, os quaes antes fó efereviaõ as ditas arrogâncias, 

foberbas , e profecias de caítigos , e mortes} ufaraõ no dito 

correyo de dezanove de Dezembro dos termos mais iubmií- 

fos, e mais humiliantes, para avifarem : Que fe tmhao pre- 

zo os Marquezes deTavora, o de Alorna, o Conde de 

Atouguia, Manoel de Tavora, o Duque de A véu o , e ou- 

tros pelo infulto de tres de Setembro proximo paliado . ^ue 

tinhaõ Guardas Militares as Cafas da fua Religião : Que os 

Padres de Roma os encomendafiem a Deos, como inuito 

neceífitavaõ: Que naõ podiaõ contrafiar o que tenuao . Que 

toda a Communidade ficava muito atfli&a , recorrendo aos 

Exercidos do Padre Malagrida : Que o mundo os implica- 

va no referido infult° de tres de Setembro , e os íentenua- 
va 



va a prizões, extermínios, e total expulfaó da Corte , e do Num.XII. 

Reino : Que ficavaò nas mayores anguftias, e na ultima ca- 

lamidade , cheyos de fuftos , e receyos, fern algum alivio , 

nem efperanças nelle, &c. Refultando da combinação dei- 

tes dous contradi&orios termos, de efcrever affim na fubf- 

tancia, como no modo antes do referido infulto, e depois 

delle, naó menos do que huma clara demonftraçaõ para fe 

concluir: Que antes do mefmo infulto fe fiavaõ na conju- 

ração , que abortio aquelle horrendo attentado , e na efpe- 

rança de que elle produzifle o feu perniciofiflimo effeito, 

para Filiarem , e efcreverem com tanta foberba temporal, e 

com tanta arrogancia efpiritual, em tom de profecias funes- 

tas , e facrilegas : E que depois das prizões de treze de De- 

zembro proximo paliado ; vendo-fe defcobertos; os que 

com elles fe tinhao conjurado , perdidos , e em termos de 

ferem caftigados; cahio neceifariamente toda aquella qui- 

mérica maquina de foberba, e de arrogancia no neceífario 

desfalecimento , que traz comfigo a convicção da culpa, e 

a falta dos meyos para a encobrir, e para fufientar o fingi- 

mento, com que he comettida. ' 

27 Moftra-fe mais pelo que pertence ao outro Chefe,ou 

cabeça da mefma conjuração D-Jofeph Mafcarenhas, antes 

Duque de Aveiro, que também fe acharia debaixo da mef- 

ma difpoíiçao para fer condemnado pela plena prova , que 

conflituem as fobreditas prefumpçòes de Direito, ainda que 

nada mais houveífe : Pois que, quanto á primeira das ditas 

prefumpçòes, que diz refpeito á maldade , e coftumes do 

mefmo Réo \ he notorio, que antes do fallecimento do Se- 

nhor Rey D. João V. que Deos chamou á fua íanta gloria; 

110 mefmo tempo, em que falleceo aquelle Auguftiflimo Mo- 

narca, logo depois de elle fer fallecido; e defde entaò ate \ 

agora, ordio as innumeraveis intrigas, e cabalas, de que en- ) 

cheo a Corte de ELREY NoíFo Senhor para furprender, e 

bloquear asRefoluçoes de Sua Mageftade, aífim nosTribu- 

naes, como no Gabinete , por Miniftros, e Peífoas da fac- 

ção de feu Tio Fr.Gafpar da Encarnaçaõ , e da propria fac- 

caó do mefmo Réo;de forte,que nem a verdade podeífe che- 

gar á Real Prefença do dito Senhor,nem tomarfe nella Refo- 

luçaõ,que naõ foífe obrepticia,fubrepticia, e fundada em in- 

c iii formações 
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formações falfas, e capciofas: Pois que quanto á fegunda 

das ditas perfumpções, que coníiíte nas grandes caufas, e 

lios grandes intereifes,para cometter eíle execrando delicto, 

já fica moítrado, que íaõ manifeítas, e de infallivel certeza 

neítes Autos: E pois que, em fim , pelo que pertence á con- . 

firmaçaõ , que fe tira para fe crer como certo pelos proprios 

faétos defte Réo , que elle foy o que cometteo o execrando 

infulto, de que fe trata; baila refieétirfe, em que antes, e 

depois delle, praticou o mefmo, que praticaraõ os ditos Re- 

Jigiofos Jefuitas: Sendo certo por huma parte , que antes do 

fobredito infulto era a fua foberba, e a lua arrogancia, taes, 

e taõ geralmente efcandalofas, como he manifeito : e fendo 

igualmente certo, que depois que o mefmo execrando in- 

íulto naõ produzio o liorribiliílimo eífeito, a que foy orde- 

nado; e que ELREY Nolfo Senhor fe foy reítabelecendo ; 

toda aquella foberba, e toda aquella arrogancia , cahiraõ no 

mais defacordado deíalento, com que o dito Réo, naõ ten- 

do já conítancia para apparecer na Corte, fugio delia con- 

fuío, e medrofò , a refugiarle na quinta de AzeitaÔ , onde 

foy prezo; procurando primeiro falvarfe com a fugida, e 

depois com huma defatinada refiítencia. 
2,8 Moítia-fe mais , cm fim , que o mefmo milita a ref- 

peito de D. Leonor de Tavora, antes Marqueza deite Ti- 

tulo , e terceira cabeça deita conjuração infame: Sendo 110- 

rorio por huma parte , o feu efpirito de foberba Luciferina , 

de ambiçaõ infaciavel, e de orgulho o mais oufado, e intré- 

pido , que até agora fe vio em alguma Peifoa do feu fexo; 

para a incitarem a fe arrojar aos mayores infultos, e em ef- 

pecial ao de que fe trata; fendo igualmente notorio, que 

concitada por aquellas cegas,e ardentiífimas paixões,fe atre- 

/ veo a reprefentar com feu marido a ELREY Noifo Senhor, 

1 que o fizelfe Duque; ao mefmo tempo, em que todos os 

feus infignificantes ferviços haviaõ lido defpachados 110 an- 

no de mil fetecentos e quarenta e nove, em que partio para 

o Eítado da India; e em que naõ havia exemplo nas Chan- 

cellarias deite Reino, de que alguém foífe defpachado com 

titulo de Duque, por ferviços ainda taõ relevantes, como os 

dos muitos, e grandes Heroes, que illuítraraõ a Hiítoria 

Portugueza com os feus afiignalados feitos: Sendo igual- 

mente 



-mente notorio, que ambos os fobreditos Réos fem reparo , Num. XII. 

nem pejo perfeguiao inceíTantemente o Secretario de Efta- 

do dos Negocios do Reino por aquelle defpacho , que nao 

cabendo na graça regulada, pediaó, e poftulavaò altiva , e 

ceílanteniente /como huma divida de juftiça : Sendo igual- 

mente certo, que o mefmo Secretario de Eítado foy coní- 

trangido para moderar aquellas ardentes inftancias, e as fuc- 

ceílivas recriminações, que delias refultavaõ, a fazer com- 

prehender aos mefmos Réos civil, e decorofamente, que a 

fua pertencao nao tinha exemplo , que a apadrinhalfe : E 

fendo em fim efte nêcefiario defengano, o que conftituio 

involuntariamente a paixaó , e o intereífe, com que a fobre- 

dita Marqueza D. Leonor fe foy reconciliar com o Duque 

de Aveiro, e fe declarou por hum dos Chefes da barbara 

conjuração por elle intentada, para ganhar com o favor do 

mefmo Duque, depois das minas da Mageftade, e da Mo- 

narquia , aquelle Titulo de Duque , com que também a 

incitava a ardentiflima inveja de igualar no mefmo Titulo 

o dito feu Cunhado : e fendo em fim igualmente notorio , 

que toda aquella foberba , ambiçao, e orgulho praticado 

até á fuáeftiffima época do execrando infulto de tres de.Se- 

tembro do anno proximo precedente , cahirao defanimados 

depois do mefmo infulto em huma confufaô, e desfaleci- 

mento manifeftos. 

29 O que tudo viílo, e o mais dos Autos, com a Refo- 

luçaõ, que o dito Senhor foy fervido tomar em Confultá 

deíla junta, ampliando ajurifdicçaó , e alçada delia , para 

que poíla extender as penas merecidas por eítes infames , e 

íacrilegos Réos, em forma que poflaò ter a poífivel propor- 

ção com as luas execrandas, e efcandalofifiimas culpas. 

Condemnao ao Réojofeph Mafcarenhas , que já fe 

acha defnaturalizado, exautorado das honras, e privilégios 

de Portuguez, e de Vafiállo, e Criado; degradado da Or- 

dem de Santiago , de que foy Commendador; e relaxado a 

efta junta, e juíiiça Secular, que nella fe adminifira; a 

que l como hum das tres cabeças, ou Chefes principaes defia 

infame conjuração, e do abominável infulto , que delia fe 

feguio , feja levado com baraço , e pregão á Praça do Caes 

doáligar de Belem; e que nella em hum cadafalfo alto, que 



I^rá levantado de forte , que o feu caítigo feja viíto de to- 

do o Povo , a quem tanto tem offendido o efcandalo do feu 

hoiTorofiflimo delicto; depois de fer rompido vivo, quebran- 

doíe-lhe as oito canas das pernas, e dos braços , feja ex- 

poíto em huma roda , para fatisfaçaó dos prefentes , e fu- 

turos Vaílallos defte Reino: E a que, depois de feita eíta 

exeeuçaó, feja queimado vivo o mefmo Réo com o dito ca- 

dafalfo, em que for juítiçado , até que tudo pelo fogo fe- 

ja reduzido a cinzas, e a pó , que feraó lançados no mar, 

para que delle , e da fua memoria naó haja mais noticia. E 

poíto que como Réo dos abomináveis crimes de rebelliaó , 

fediçaõ, alta traiçaÕ, e parricidio , fe acha já condemnado 

pelo Tribunal das Ordens em confiícaçaó, e perdimento de 

•todos os feus bens para o Fifco, e Camera Real, como fe 

tem praticado nos cafos, ein que fe cometteo crime de Lefa 

Mageítade de primeira cabeça : com tudo attendendo-fe a 

íer cite cafo taó inopinado, taó infolito, e taó eítranhamen- 

te horrorofo, e incogitado pelas Leys , que nem ellas deraó 

para elle providencia; nem nelle fe pode achar caítigo, que 

tenha proporção com a fua defmedida torpeza; pelo que 

com eíte motivo fe fupplicou ao dito Senhor em Confulta 

deita Junta , com cujo parecer foy Sua Mageítade fervido 

conformarfe , ampla jurifdicçaó de eítabelecer todas as pe- 

nas , que fe venceífem pela pluralidade dos votos, além 

das que pelas Leys, e Difpofiçóes de Direito eítaó deter- 

minadas : E coníiderando-fe, que a mais conforme a Di- 

reito he a de efcurecer, e deíterrar por todos os modos 

da lembrança o nome, e a recordação de taó enormes de- 

linquentes : CondemnaÓ outro íim ao mefmo Réo naó fó 

nas penas de Direito commum, para ferem derribadas, e pi- 

cadas todas as fuas Armas, e Efcudos em quaefquer luga- 

res , em que fe acharem poftos; e as cafas , e edifícios ma- 

teriaes da fua habitaçaõ, demolidos , e arrazados de forte, 

que delles naó fique final, fendo reduzidos a campos , e fal- 

gados ; mas que também todas as cafas formaes , ou vincu- 

les por elle adminiítrados; naquellas partes em que houve- 

rem lido conítituidos em bens da Coroa, ou que houverem 

fahido delia por qualquer modo, maneira, ou titulo que foí- 

fe} como por exemplo o foraó os bens declarados nas Doa- 

ções 
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ções da Ca fa de Aveiro, c os mais femelhantes, íejao coii» NúniíXÍÍ» 

fiícados, e perdidos dcfdc iogo com eftééhva rcverfaÕ, e 

incorporação na me Pma Coroa, donde fahiraõ, íem embar- 

go da Ordenação do liv. 5. tit.6. §. 15a , e de quaefcjuer ou- 

tras Diípoíiçoes de Direito , e cláufulas das InílituiçõeS > e 

Doações, por mais exuberantes, e irritantes que fejáoí Con- 

íultando-íe ao dito Senhor eíta decifao com a íupplica de 

mandar ca (Far, averbar, e trancar na torre do Tombo, e nas 

mais partes onde pertencer os fobreditos Titulos, para que 

como ca (lados, e anullados fe naõ poíTaõ mais extrahir co- 

pias delles, nem ferem admittidas em Juizo , ou fóra delle, 

as que já fe acharem extrahidas em máos particulares; nas 

quaes naõ teraõ fé , ou credito algum , para fe poderem al- 

legar , produzir, ou attender em algum Auditório, ou jui- 

zo; mas antes, logo que forem apparecendo , íeraõ fequeí- 

tradas, e remettidas ao Procurador da Coroa , para ferem 

laceradas, e rotas, como nullas, para, como taes, naõ po- 

derem em cafo algum produzir eífeito , ou preftar impedi- 

mento. O mefmo mandaõ , que fe obferve pelo que perten- 

ce aos Prazos de qualquer natureza que fejaõ , com a pro- 

videncia eílabelecida fobre a venda delles em beneficio dos 

direitos Senhorios pela Ordenação do liv. 5. tit. 1. §. 1. Pe- 

lo que pertence porém aos outros Morgados conílituidos 

com bens patrimoniaes dos Inífituidores, que os fundaraõ ; 

declaraõ , que fe deve obfervar em beneficio dos que nelles 

houverem de fucceder, o que fe acha determinado pela Or- 

denação do liv. 5. tit. 6. §. 15". 

Nas meíinas penas condemnao ao Réo Franciíco de 

Aifis'deTavora., também cabeça da mefma conjuração, 

perfuadido pela Ré fua mulher, e igualmente delhaturali* 

zado, exautorado , e relaxado pelo Tribunal das Ordens a 

eíla Junta, ejuftiça Secular, que nellafeadminiftra. E 

pondcrando-fe com a feriedade, e circumfpecçaõ que eraõ 

indifpenfaveis nefie cafo, que naõ fõ o dito Réo, e a Ré 

fua mulher, le fizeraõ cabeças pellòaes deíla nefanda con- 

juração , traiçaõ , e parricidio; mas que também fizeraõ ef- 

tes enormiííimos deliélos communs á íua familia, confeguin- 

do aífociar nelles a mayor parte da mefma familia, e ja*. 

clando-fe com fatua, e petulante vaidade, de que a uniaõ 

dei- 
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delia lhe bailaria para fe manterem naquellas horroroíiífi- 

mas atrocidades: Mandao, que nenhuma pelfoa , de qual- 

quer ellado, ou condição que feja, polia da publicação dei- 

ta em diante ufar do appellido de Tavora; íobpena de per- 

dimento de todos os feus bens para o l iíco, e Camera Real, 

e deíhaturalizaçaô deíles Reinos, e Senhorios de Portugal, 

e perdimento de todos os privilégios, que lhe pertencerem 

como naturaes deíles. 

Aos dous ferozes monílros Antonio Alvares Ferreira, 

e jofeph Policarpio de Azevedo, que difpararaõ os facri le- 

gos tiros, de que a Suprema Mageftadé de ELREl Xoí. 

fo Senhor recebeo a offenfa; condemnao, a que com bara- 

ço, e pregão fejaô levados á mefma Praça; e que fendo nel- 

Ja levantados em dous poíles altos, fe lhes ponha logo, que 

vivos os confumma, até fe reduzirem feus corpos a cinza , e 

a pó, que feraó lançados no mar na fobredita iórma: E íílo 

além das mais penas de confifeaçaó de todos os feus bens 

para o Fifco, e Camera Real, demolição, e arrazamento 

das cafas em que moravaó, fendo próprias, em cujo calo fe- 

raó também lalgadas. E porque o Réo Jofeph Policarpio 

fe acha aufente, o haó por banido; emandao asjuítiças 

de Sua Mageílade, que appellidem contra elle toda a terra 

para fer prezo, ou para que cada hum o polia matar, nao 

fendo feu inimigo : E no calo em que feja aprelentado pre- 

zo\nos Dominios deíle Remo ao Defembargador do Paço 

Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira , Juiz da Inconfidência, 

mandará gratificar á villa a peliba , ou peílòas que o apre- 

fentarem, com o premio de dez mil cruzados , ou de vinte 

mil cruzados fendo apprehendido em Paiz Eitrangeiro,além 

das defpezas, que na jornada fe fizerem. 

Aos Réos Luiz Bernardo de 1 avora, D.Jeronymo de 

Ataide, Jofeph Maria de Tavora, Braz jofeph Romeiro , 

joaó Miguel, e Manoel Alvares; condemnao, a que com 

baraço , e pregão, fejaó levados ao cadafalíò , que for erigi- 

do para eftas execuçóes;no qual,depois de haver lido eitran- 

gulados, e de fe lhes haverem fucceílivãmente rompido as 

canas dos braços, e das pernas; feraó também rodados, e os 

feus corpos feitos por fogo em pó, e lançados no mar, na 

fobredita fórma. E os condemnao outro fim em confiícaçaó, 
e per- 



e netos, e de lhes ferem demolidas, arrazadas, e falgadas , 

as caías das luas habitações, fendo próprias; e de fe derru- 

barem , e picarem todas as Armas, e Efcudos daquelles, que 

as houverem tido até agora. 

E á Ré D. Leonor de Tavora, mulher do Réo Fran- 

ciíco de Aflis de 1 avora , por algumas julfas coníideracòes 

( revelando-a dasmayores penas, que por fuas culpas mere- 

cia) a condemnaõ fomente a que com baraço, e pregão, fe- 

ja levada ao inefmo cadafalfo, e que nelle morra morte na- 

tural para fernpre , fendo-lhe feparada a cabeça do cor- 

po ; o qual depois fera feito pelo fogo em pó , e lançado no 

mar também na fobredita forma: Condemnaõ outro fim a 

meíma Ré em confifcaçaõ de todos os feus bens para o Fif- 

co, e Camera Real; comprehendendo-fe nefta confifcaçaõ 

os de Vínculos, que forem conftituidos de bens da Coroa, 

e os Prazos; com todas as mais penas, que ficaõ eftabeleci- 

das para a extinção da memoria dos Réos Jofeph Mafcare- 

nhas, e Francifco de Aífis de Tavora. 

I alacio de ÍSioiTa Senhora da Ajuda, em Tunta de 

12 de Janeiro de 1755?. 

Com as Rubricas dos tres Secretários de Eft ado, que 

prefdirão. 

Cordeiro. Pacheco. Bacalháo. Lima. Souto. 
r\ 7* • ~M /r 7 » 
Oliveira Machado. 

Fuy prefente 

Com a Rubrica do Procurador da Coroa. 
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